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EMENTA: Regente Feijó, 14 de abril de 2025. Ofício nº 111/2025 A Sua Excelência o Sr. GUILHERME OLIVEIRA
DA ROCHA DD. Presidente da Câmara Municipal Regente Feijó - SP Assunto: Encaminha Projeto de Lei
Complementar Senhor Presidente: Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta
Casa de Leis, projeto de lei complementar que revoga dispositivo da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de
2022. Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta estima
e distinta consideração. Atenciosamente, MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA Prefeito Municipal PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________/2025 Revoga dispositivo da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de
2022. Art. 1º Fica revogado § 1º do art. 9º da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022. Art. 2º Esta lei
complementar entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 14 de abril

 

Regente Feijó, 14 de abril de 2025.

 

 

Ofício nº 111/2025

 

 

A Sua Excelência o Sr.

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal1.

Regente Feijó - SP

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar

 



 

Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei
complementar que revoga dispositivo da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022.

 

 

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________/2025

 

 

Revoga dispositivo da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022.

 

 

Art. 1º Fica revogado § 1º do art. 9º da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022.

 

Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

 

 

Regente Feijó, 14 de abril de 2025.

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________/2025

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar
que revoga dispositivo da Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022.

 

A proposta visa tão somente dar estrito cumprimento a Recomendação Administrativa expedida pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Regente Feijó referente ao IC 0404.0000029/2025, em que solicita
em seu item 4 (fl. 300) que seja expressamente revogado, no prazo de 30 dias, o § 1º do art. 9º da Lei



Complementar 04/2022 do Município de Regente Feijó, em que dispõe que as contratações decorrentes
das hipóteses previstas nos incisos I a III do art. 2º desta Lei, dado o seu caráter de urgência e extrema
excepcionalidade, declaradas por Decreto do Poder Executivo Municipal, poderão se dar mediante
simples comprovação de experiência anterior no desempenho das atividades, sem caráter classificatório,
dada sua flagrante contrariedade à ordem constitucional.

 

Segue em anexo a referida Recomendação.

 

Estas são as razões do projeto de lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

AUTORIA:

Não há autores para este documento.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2025 - PODER EXECUTIVO


